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DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a

tabelas oficiais, sites ou mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros

contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgãos, ou pessoalmente, em conformidade com o

que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

©

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTACÃO

COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 73/2020 SLTI/MPOG, bem

como no art. 23, § 1° da lei n*^. 14.133/2021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que este

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

©

Informa-se, com isso, que foram consultados os Sistemas Painel de Preço e Banco de

Preços, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas

no Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fornecimento, comprometeu a exatidão

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é a Contratação de empresa(s) para
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ider aso fornecimento de itens remanescentes para composição da Merenda Escolar^

necessidades dos alunos da rede escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras-MA e suas umdades

administrativas, conforme Termo de Referência, sendo assim, para a formação de preço do processo

ara

supracitado, se fez necessário a observação de vários parâmetros que não se conseguiu verificar através

dos filtros disponíveis no Sistema Bancó de Preço/ Painel de Preço, em decorrência daespecificidade do

objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos depregões encontrados,

quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, locais de entrega e correlacionar outras

especificações.õ ■

O
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Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n° 2816/2014 do TCU^

“Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido

possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas

estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em razão

das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes umdades é muito

difícil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua

integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há

diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados às

contratações do tipo, que poderíam ser aproveitados na fase de planejamento da

contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado”.

O Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no

processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro

parâmetro da Instrução Normativa.

Além disso, a sazonalidade no fornecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores de

determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e

equipamentos, medicamentos e insumos, variam de acordo com o período da aquisição e sua região. Ou

seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo, de um medicamento cuja

fábrica está sediada em São Paulo, certamente sairá mais em conta que o fornecimento para um

Município situado no interior do Estado do Maranhão.O

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não informam o

valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,

por estes sites, o valor de determinado objeto varia de acordo com a região do fornecimento, quantidade

e período de fornecimento, sobretudo em tempos de pandemia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar

possíveis disparidades de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso

concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN SLTI/MPOG

n® 73/2020 e o Decreto Municipal que rege a matéria, depois da tentativa frustrada do uso dos
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dados do Banco de Preços.

Visando boas práticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fome

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) empresas do ramo devidamente identiBcadas (razão social, CNPJ,

endereço, telefone e e-maii).

D Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo.

Por conseguinte, o preço médio global estimado neste Processo Administrativo é de R$

399.716,50 (Trezentos e noventa e nove mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 06 de abril de 2024.

'/O

Hélio Fransce dos Santos Carvalho

Diretor do Departamento de Compras e Licitações
Decreto n° 084/2021
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MEDIA DE PREÇOS

CONTRATO

BALSAS

BALSAS

TINTAS
SANTÊOXITECH

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. V.UNIT V. UNIX V.UNT V. MEDIO V.TOTAL
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M» (Tipo1

M" 200 R$ 105,00 R$ 105,00 R$m 110,00 R$ 108,00 R$ 107,00 R$ 21.400,00
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 2.5M»
Icilindromédíol

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 7M" A lOM"
(cilindro grande)

REGULADOR + COPO ÜMIDIFICADOR + FLUXÔMETRO PARA
CILINDRO DE OXIGÊNIO

2 M’ 500 R$ 95,00 RS 107,00 RS 92,00 RS 90,00 RS 96,00 RS 48.000,00

3 M" 5000 RS 57,00 R$ 58,90 R$ 55,00 RS 60,00 R$ 57,73 RS 288.650,00

5 UND 50 RS 840,00 RS 860,00 RS 800,00 RS 833,33 R$ 41.666,50

TOTAL RS 399.716,50

COTAÇÃO DE PREÇOS; R$ 399.716,50

X
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FORNECEDOR: Oxitech Comércio e Transporte de Gases Ltda.

CNPJ: 10420831/0001-76

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12308194-7
ENDEREÇO: Rua Oswaldo Cruz 260 - Bairro Bacuri - CEP 65916-170

TELEFAX: (99) 3525-0042,3524-3500 Cel/WatsApp: (99) 98826-2344

(

COTAÇÃO DE PREÇOS
A

PREFEITURA MUNCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

V.TOTALV.UNITQNT.UNDDESCRIÇÃOITEM

21.000.00RSR$ 105,00OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM’ fcilindro pequeno)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 2.5M^ (cilindro médio)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^ (cilindro grande)

200M’1 i

47.500,00R$R$ 95,00500M*2 2

285.000,00R$RS 57,00M’ 50003 2

REGULADOR + COPO UMIDIFICADOR + FLUXOMETRO PARA

CILINDRO DE OXIGÊNIO
R$ 42.000,00840,00RS50UND4

395,500,00RSTOTAL

COTAÇÃO DE PREÇOS: RS 395.500,00

O

05 DE ABRIL 2024

VALIDADE DA COTAÇÃO; 60 (SESSENTA) DIAS

Oxitech Com. Transp. Gases

Tel: (99) 3525-0042 / 3524-3500
Cel: (99) 98826-2344

O
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SANTÊ HOSPITALAR - EIRELI*6^

l.E. 12.648.446-5 Insc. Municipal: 1000000821

Tel: (99) 3541-7328

CNPJ: 37.467.850/0001-04

Rua 19,119, São Félix, Balsas/MA

65.800-000-Balsas/MA

E-mai1.: santchospitalar01@gmail.coin

S. P I T A

COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

DESCRIÇÃO V.TOTALV.JJNITUND QNT.ITEM

R$ 22.000,00R$OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM^ (cilindro pequeno)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 2,5M^ (cilindro médio)

M’ 110,002001

R$ 46.000,00R$M’ 92,005002

R$ 275.000,00OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^ (cilindro grande) M’ R$ 55,0050003

R$ 43.000,00REGULADOR + COPO UMIDIFICADOR + FLUXÔMETRO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO R$ 860,00UND 504

R$ 386.000,00TOTAL

trezentos e oitenta e seis mil reais

R$COTAÇÃO DE PREÇOS: 386.000,00

□trezentos e oitenta e seis mil reais

BALSAS-MA, OS DE ABRIL 2024

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS

njí.t ^ é J ^
éiLh

SANJÊ HOSPITALAR EIRELI . ^ ,
' - ReprW. Legal^Pafménides âo N. Sousa da !Silvá '
RG;0526^2232jDl4-tSESPDGPC^MÁ,CPF:0,50:l78v253r20

“ ' . ' \,Sócip/Àdrníhistrádor

s. e-J.
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BALSAS 05/04/2024

CNPJ: 06.335.107/0001-77

INSC. ESTADUAL: 12.213.454-0

DIRETOR COMERCIAL: ADRIANO TAVARES LUCENA

FONE: (99) 35414465 / 98110 0057

BALSAS
o

r

PREFEITURA MUNCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO V.TOTALUND QNT. V. UNITITEM

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M" (cilindro
pequeno)

21.600,00R$ 108,00 R$M® 2001

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 2,5M=> (cilindro
médio) ,

45.000,00R$R$ 90.00500M^2

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M" (cilindro
grande)

300.000.00,R$ 60,00 R$M= 50003

REGULADOR + COPO UMIDIFICADOR + FLUXÔMETRO
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO

R$ 40.000,00R$ 800,00UND 504

R$ 406.600,00TOTAL

quatrocentos e seis mil e seiscentos reais

COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 406.600,00

quatrocentos e seis mli e seiscentos reais

05 DE ABRIL 2024

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS

Assinado de forma digital por A[|RIANO
LUCENA:02526447356 |
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=0060p5J 5000147, ou=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB,^pu=R^ e-ÇPF Al, ou=(EM BRANCO),

ou=presencial, cn=ADRIANOjrAV)
Dados: 2024.04.05 16:26:i

,:02526447356

i3'00'
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CONTRATO N& 185/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 03/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS1706/2023

CONTRATO N2 185/2023 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA SANTÊ
HOSPITALAR LTDA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. Joca Rego,

121, Balsas - MA inscrita no CNPJ sob o N^: 06.441.430 /0001-25, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o N^: 11.236.050/0001-99,
neste ato. representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. RAYLSON FELIX BARROS,

portedor do CPF 014.513.741-43, inscrito na cédula de identidade 782689 SSP-TO,

residente e domiciliado na cidade de Balsas-MA, a seguir denominado CONTRATANTE, e a

empresa SANTÊ HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o N^ 37^467.850/0001-04,
situada na Rua 19, 1159, n® 119, São Felix, Balsas/MA, neste ato representada pelo Sr.
PARMÊNIDES DO N. SOUSA DA SILVA, brasileiro, Sócio/Admínistrador inscrito no CPF n®;

050.178.253-20, denominada como CONTRADADA. tendo em vista o que consta no

Processo N^ 1706/2Ó23 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n- 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n^ 006, de 30 de janeiro de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N® 03/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l:CL^SyLÃPRIRffilRA-ÓBJFFOy ■ : ívi ' V ■

Q

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para o
fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, visando
atender às necessidades do Hospital Municipal Dr. RooseveIt Moreira Cury, UPA -

Unidades de Pronto Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência do Município de Balsas-MA, conforme especincaçõés e quantitativos
estabelecidosno Termo de Referência, anexo do Edital.

O

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

Em anexo.

1

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000

C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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2.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31
Dezembro de 2023.

liJfeÁüsüíÀ TÉRÇÉÍ1^9:P^fp.
'C

X->Ú

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de.R$ 2.200.562,00 (dois milhões, duzentos
mil e quinhentos e sessenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4^AüSUÍ^

4.1. A despesa com carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, objeto deste

instrumento, correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido
pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2023, nà classificação abaixo:

Orgâo; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Ação

Função: 10
Sbfunção: 301
Programa: 0209

Projeto / Atividade / Oper. Especial; 2-053
10.301.0209.2-053 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL
URGENTE -SAMU

Natureza da Déspesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Servíços.de Terceiros - Pèssoa Jurídica
Fonte de Recursos

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Estadual
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Federal -

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde.

500 Recursos não Vinculados de Impostos

2

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000

C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS
Unidade; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Ação

Função: 10
Sbfunção: 301
Programa: 1013

Projeto /Atividade / Oper. Especial: 2-056
10.301.1013.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO / HBU-UPA

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
Fonte de Recursos

Transferências do Estado referentes a

Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

632

O 621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Estadual
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Transferências Fundo a Fundo de Recursos600

do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde.

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde

5®A1L(SÜXÀ^ÜIN1Í^J|^DÍ^^

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta] dias a partir da data da

apresentação da fatura de acorda com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"].

5.2. O pagamento será efetuado referente ao de carga de gás oxigênio medicinal e ar
comprimido medicinal, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com

as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, dè Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. B vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste
termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o

proteste de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e
indenização pelos danos decorrentes.

3

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000

C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso ó mesmo se encontre e

irregular perante a Previdência Social [INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de^^oíiçw-*-*
[FGTS], Certidão Negativa de Débito Trabalhista [CNDT) e os Tributos Federais, corT

item 5.2.

me

■:y"'

6. Èí^ySÜLA SEXTÀP RPAJÜSiii :rd^

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 [um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Q 6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então era vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8®, Lei 8.666/1993.

7::gMiíSííi^ sÈ^i^ i

7.1. O fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal è ar comprimido medicinal, será
realizado após a ordeni de fornecimento emitida pela Secretaria Contratante, sendo que o

objeto deste será solicitado conforme as necessidades da secretaria da saúde, após

solicitação dos setores responsáveis.

7.2. A cada ordem de fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido

medicinal, fica estipulado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega do
objeto;

O
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7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que imteçâ.a-—

realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previameniqa
secretaria solicitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e suaC^'"*’*—
causafs). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá

avaliar á situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

7.4. Ressalvado o disposta na Cláusula - RESCISÃO CONTRATUAL, se a Contratada

descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de
outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n® 8.666/93, deduzir do preço contratual, a
título de multa, o valor equivalente a 0,1% [um décimo por cento) do preço do fornecimento
dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de

10% [dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solicitante

deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de
licitar e impedimento de contratar com o Município.

7.5. O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela contratada e entregue nos endereços
das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central

de Compras.

a

7.6. Os produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, deverão ser
entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas pertinentes, e
a contratada se obriga a providenciar, às suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte
do material solicitado pela a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 02 [dois) dias,

no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;

c) Apresente fôlta quando da sua utilização.

7.7. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 [trinta) dias da solicitação

para substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as
medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de

outros direitos que lhe caibam.

7.8. Em caso de devolução dos produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, por estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas
correrão por conta da contratada.

O

7.9. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela
Secretaria Municipal de Saúde, ao longo da vigência do contrato, sendo que os quantitativos
são estimados variando de acordo com asazonalidade e demandã de pacientes;

7.10. Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipàl de Saúde, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela

Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor previamente designado para tal fim
[diretoria de Compras ou quem ele nomear), os quais deverão ser entregues, no horário
compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 horas, de segunda a sexta-feira,

na sede do Hospital Municipal Dr. Rosi Cury [Hospital Balsas Urgente) UPA 24 horas, SAMU
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\Q^
[Serviço de Atendimento Móvel de Urgência], aos cuidados da diretoria de umT

quem ele nomear, sito à Praça Professor Joca Rego Centro, Balsas/MA, ou em ounwsJftcaier
a critério da SESAU sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descà
conta do fornecedor até o local do armazenamento;

pras ou

por'

7.11. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber,
as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

7.12. Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos,

sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no [primeiro] diá útil após.

7.13. As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas

quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e

respectivos valores.

7.14. É de responsabilidade da contratada a substituição dentro do prazo máximo de 02
[dois] dias, depois do comunicado da Secretaria Municipal de Saúde, de qualquer produto
que 0 Fiscal do Contrato considerar inadequado, ou seja, que não atenderás especificações
técnicas exigidas pela ANVISA e ABNT, sempre quando aplicáveis à espécie, por outro
produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de
Saúde e desde que aprovado o novo produto pelo Fiscal/Gestor do Contrato.

7.15.0 recebimento definitivo somente será efetivado após verificação da

qualidade/quantidade, e verificação do atendimento de todas as especificações da proposta

de preços e demais exigências contratuais e consequente aceitação.

7.16. A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta,
observando o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

8. CLÁUSULA ÓITAV^A-OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTÀbÁ 7 '

8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento das carga de gás oxigênio

medicinal e ar comprimido medicinal, assim que a Contratante solicitar;

c'#
8.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em

razãò de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações

contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

8.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas;

8.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do contrato.
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indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail], telefone, celular e fac-símíIes;

8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

O. 8.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento
do objeto.

8.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste

instrumento.

8.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal n®
10.520/2002.

8.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

8.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as

especificações e critérios estabelecidos neste termo de referência.

a.l. A contratada deverá:

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da
legislação vigente;
a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que

acompanhará o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal,orientando,fiscalizandoe intervindo,ao seu exclusivointeresse,com a finalidade

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,

aqueles da CONTRATANTE;
a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em
função do descumprimento das disposições legais que regem a execução dó objeto do
presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de
impostos, taxas e serviços auxiliares;
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a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.0^(93 e ^
demais legislações pertinentes. \ i - -

8.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou^
terceiros em decorrência da execução do contrato.

8.17. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais

enviados para serem reproduzidas.

8.18. A contratada deverá possuir e manter atualizada a Licença para Transporte de
Produtos Farmacêuticos [assim definidos o gases medicinais] para as empresas que

exerçam a atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria n- 1.052,

de 29 de dezembro de 1998 do Ministério da Saúde - ANVISA, expedido pela autoridade
sanitária do domicílio do licitante.

8.19. A contratada deverá possuir e manter atualizado o Alvará Sanitário [ou Licença

Sanitária] vigente, expedido pela Autoridade Sanitária de sua sede [estadual, municipal ou
distrital], onde poderá ser solicitado cópia do referido alvará pelo fiscal responsável para

verificar cumprimento das condições sanitárias.

O

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONT^TANTÊ

9.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento de carga de gás
oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, de acordo com o contrato o valor da ordem

de fornecimento.

9.2. A contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável, pelo
almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente
contrato.

9.3. Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para quanto ao
fornecimento da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal e demais
infonnações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da
Lei Federal n® 8.666/93;

a

9.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

9.6. Comunicar à contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal.

9.7. Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do
fornecimento ora contratados;
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9.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela co

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

£

Parágrafo único - a contratante reserva-se o direito de aplicar sanções ou resciiWii:^

contrato no caso de inobservância pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato.

10. ÇIAÜSULA DÉCIMA ^ SANÇÕES ÁpMINÍStMflVM.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993 que será aplicada
de forma subsidiaria, conforme define o art. 9® da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;
g) Cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

10.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% [meio por cento]

por dia de atraso, até o limite de 10% [dez por cento], conforme detennina o art 86, da

Lei NS 8666/93.

10.3. Á multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

com a Prefeitura Municipal de Balsas-MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

10.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei

8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b] Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% [vinte por

cento] sobre o valor total do contrato;
c] Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corh a

Prefeitura Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 [dois] anos;

d] Sendo que em caso de inexecução tòtal, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Balsas-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 [cinco] anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N-

87 da Lei 8.666/93, c/c art 7^ da Lei NS 10.520/02 e art Ns 14 do Decreto

3.555/00.

Q

a
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10.5. Do ato que aplicar a'penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) d

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisãd^
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
do mesmo prazo.

entro. %-<

10.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sanções

administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a

Administração Publica.

10.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida àsubcontrataçâo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes óu prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - fiscalização Ê GESTÃO DÓ CONTRATO.

11.1. A fiscalização/gestão do fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar

comprimido medicinal, estará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de
servidora: Fernanda Miranda dos Santos - MAT 4740-3, designada para tal finalidade,
nos termos do aL 67 da Lei n® 8.666/93.

12. CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDÁ-DA VALÍDADÉ bO ÕBJÉtp./

12.1. Os produtos correspondentes a carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido

medicinal, objeto deste instrumento, deverão possuir validade mínima de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua aquisição, contra vícios, defeitos de fabricação,

imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos.

12.1.1. Durante este prazo de validade, a empresa deverá responsabilizar-se por todos
os custos referentes à troca ou manutenção dos produtos, sem ônus para o Município.

Q
#
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12.2. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da valida

de responsabilidade da empresa contratada.

13.ÇI4USULÀpÉCÍMAtÊRCÊÍRÃ-RÊSCiSÃÓ,

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art 78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalraente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.O.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA VEDAÇÕES’ ’

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleménto por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CIAUSUIJLbÉGimQUiNfÀ^ALTÊRÃÇÕES. ' . ^

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666,
de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

a
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratentà^bderão i
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contato. ^

16. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA -DOS CÁSOS OMÍSSÒsi

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo ■ as disposições
contidasna Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nS 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. ÇIAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desteinstrumento,por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

O 18. .CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO,

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2^ da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

[duas] vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

de 2023.de...BALSAS/MA,

(

SECRETARIA MUNICI^EBE SAETOE
RAYLSON

CONTMTANTE A

Auinido de ferma digiul por
PARMENIOES BO NASCIMiNTO

NASCIMENTO SOUSA sousAOAsiLVftosoueuszo

DASILVA«501782S320

PARMEN10ES DO

Dados: 20234)3.0716:4$:4a

^«'00'

SANTE HOSPITALAR LTDA

PARMÊNIDES DO N. SOUSA DA SILVA
CONTRATADA

Praça Prof. Joca Rego — Centro - Balsas — Maranhão - 65800-000
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PREFEITURA

Contínu9 3 construção dd queremos

ANEXO 1

FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDiaONADO EM

CILINDRO PARA AtENDER O HBU, UPA 24 HORAS E SAMU.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 16/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO NS 03/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS
1706/2023

EMPRESA: SANTE HOSPmAR EIREU / CNPJ N” 37.467.850/0001-04

HBU.

DKCRIÇÃOITEM UND QUANT. VAL UNIT. VAL TOTAL

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CIUNDROS DE

ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3,5 M’1/2 M’ 980
104,00 101.920,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CIUNDROS DE

ALTA PRESSÃO. COM CAPACIDADE DE 7M* A lÒM*
M*3 15.540

58,90 915.306,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

1M*A2,5M*O
5/6 M* 555

61.605,00111,00

CARGA DE CÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO COM

CAPACIDADE DE
M»7/8 1.628

105,00 170.940,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

2,5M*
M*9/10 684

107,00 73.188,00

CARGA DE AR MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO CAPACIDADE DE6,6M*
11/12 M* 2.035

120.065,0059,00

SUB TOTAL
1.443.024,00

SAMU ■

DESCRIÇÃO VAL UNIT. VAL. TOTALUND QUANT.ITEM

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

1M*A2,5M*
M*5/6 185

20.535,00111,00

CARGA OE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO COM

CAPAQDADEDE IM^tipog)
M*7/8 592

62.160,00105,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

2,5M’
M» 3339/10

107,00 35.631,00

SUB TOTAL
118.326,00

UPA

DESCRIÇÃO VAL UNIT. VAL TOTALQUANT.UNDITEM

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINALACONDiaONADO EM CILINDROS DE

ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3,5M*
M* 2221/2

O
23.038,00104,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CIUNDROS DE

ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 7M* A lOM’
M’ 6.6603

392.274,0058,90

CARGA DE GÂS OXIGÊNIO MEDIQNAL GUNDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

1M*A2,5M»
M* 3705/6 41.070,00111,00

CARGA OE GÃS OXIGÊNIO MEDICINALOLINDRO PRÓPRIO COM

CAPACIDADE DE lM*(tÍpDg)
M* 7407/8 77.700,00105,00

CARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO CAPACIDADE

2,5M»
M* 3709/10 39.590,00107,00

CARGA DE AR MEDICINAL CIUNDRO PRÓPRIO CAPAQDADE DE 6,6M* M* 1.11011/12 65.490,0059,00

SUBTOTAL
639.212,00

TOTAL
2.200.562,00
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5^
GONfRAXO Ns 46/2024- SECRETARIA MUNICIPAL BE SAÜ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 03/2023

PROCESSÓ ADMÍNCTRATIVO N« 17Q6/2023

CONTRATO Ns 'tó/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNÍCIPÁL DE BAILAS, ATMVÉS DA
SECRÊTARtó MUNIGIPAL Í>E SAÚÍ?, E A EMPRESA
SANTÊ HOSPITALAR LTDA.

Pòr esfe ííisííuméhto, ò MUNICÍPIO DE BALSAS/MA/ çptn sede Rraça PrpL jp,^ Regp,
‘12Í» Balsas^ - MA* inscrita no CNPJ sob o N^: 06.441.430 /ÒÒOi-25, aifávAs da
SEERETARÍÂ MÜNlCIPAt DE SAÜDÊ, ioscrib no CNPJ sob o N^: 11.236.ÔSO/6O04-99,

FERRÉIRADEneste ato rèpreseritadp pèía Secretária Münicipál úe Saúde, SRA,

ALENCAR SOÜZAi portader do CPF H- 123;974.072-724nscrito.na cédula de identitbde n®

í},Í62Õ4802bÕlÍ SSP/MÀi residente e* domiciliado na cidade de Salsas-MA, a seguir
denominado GONTRÀTÁNTE. e á empresa,SANTÊ HOSPITAIAR LTDA inscrib po CNPJ

sob o N2 37,467.850/0001-04; situada na Rua 19,1159, n^ ÍX9,.São Felix, ;BaIsas/MA,

nesfe ato representada pèlp Sn PÁRMÊNÍDES DQ Í^CÍMÍMTP EILVA

brásiléiròi Sodo/Administrador inscrito no CPE n®: 050.178.253-20, denòmínádà còmó

CONTRADADA. tendo em vista o que consta no Processo N® 1706/2023 e em observância

as;disposiçpes da Lei n^ 8466, de 21 de junho de 1993; da Lei n*^ 10.520, de 17 de julho de
2002 èhá Lei ir® 8.078, de 1990 - Códigò.dê Dèfesá dò.Cònsüinidór, do DèerétòMunidpál n®

Ó06, de 30 de janeiro.de 2017, resolvem ceiebrar o presente Termo de Contratoj decorrente
dp Pre^o Eletrônico N®Ò3/2p23i,medianCe asxIáusulas e condições a seguir enunciadas.

;
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3^rA

1.1. 0 objeto do pfeséntè Tèrnio de Còritràto é à còiitmtaçâo. dé eitipi^sâ para o

fornecimento de carga de gás o;tígênío medicinal e ar comprimido me^cinal,^sandò
atender às pêcessfâãdes) dó Hospital Municipal „pr. Rposetrelt Moreira Gury, liPA -
Unidades de Pròhtò Aténdíínénto e SAMU - Sèryiçô dè. AtendlméntO Móvel de

Urgência do Muniçfpió dê Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos

êstabelecidps no terrriÓ dè Referência, anexp do Edita)-

Íi2;Jste Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão EieU-ônico;^^ Identificado no
preânifeúlo é l^pfôpôstavéncedorâ/indepèridériteíherite dè tráTÊcriçaó.

1.3. Descrição do objeto:

Em anexo.
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2^1. O prtóente contrato initíar-se-á na data de sua assinatura e terá vígênci^ate ií%;ae
Dezembro de 2024.

3ií. 0 vaíor do presente termo dé Contrato é de RI 3.076.508,10 {três milhões é setenta
e^is mil e quinhentos e sessenta e pito reais e dez centavos).

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes; dá execução contratual, iíiciusive tributos é/ou4nlppstos, encargos sociais,

■trabalhistas, previdènciáriòs, fiscais é comerciais incidentes, tàxá dé administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

B ‘i? 111110 iTV

4.1. Adespesá com cárgá de gás oxigênio medicinal e ar çpmprirnidp medicina), objetpideste
instrumento, córrèrá á.conta dos recursos orçameritáriôs, còhfórine dodiníeiito éxpèdido
pela Contabilidade do Município; para o exercício do ano 2024, na classificação abaixo:^

Qrgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALSAS - FMS ,
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS

Função: lÒ
Sbfunçâò: 301
Programa: Í0Í3
Projeto /-Atividade/Opèr. Éspeciàl: 2-Ó56
lQ.301.1013.2-056 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PE ATENDIMENTO/ HBU-UPA

\

Na^reza da Despesa
3:3.90.30.00,00 - Matéria! dè Consumo

Fonte de Recunios

Outras Recursos Vinculados à Saúde-659

Outras Transferencias se Convênios e

Instfurnentbs Congêneres vincuíados à Saiíde
Transferências Fundo a Fundo de Recuraós do

636:

621

SUS provenientes dó Governo Estadual
Recursos não Vinculados delmpdstos500 •í.

Trarisférênciàs Fuhdo:a Fundo dè Recii.râps üp

SUS pròvenièntes dó Gòvèrnb Federal - Blocô
de Manutenção-das Ações e Serviços. Públicos
de Saúde. - .

600

Transferência£special dá Uriíãó706

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Blòcò
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
áè Saúde

6pl

í

í

2
X

Práçà Pròf. Joca Rego - Céntro
é.N.P.J Ò6.44l.43Ò/pp0í-25

Balsas: - Maranhão; -65800^000^
2Í97(99);3541
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C?Qrgão; FUNDO MUMlCIPAL DE SÁUDE DE BALSAS-fMS

Unidade; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE> FMS

PünçãÒ: 10

Sbftinção: 301
Programai 0209
Projeto/ Atividádé/ppènEspedàí: 2-053
10301.0209.2-053 ~ MÀNÜTÈMÇÃO DOS>SERVlÇOS:DE ATENDIMENTO MÓVEL

ÜRGENTÉ-SAMU

Natureza da Despesa
3;3.9Ò.30.00.00 -^Materialde Consumo

i

Fòhtè de Incursos

soo Recursos nSo Vinculados de Impostos

Transférências Fühdò à Fündp dé Rècursós dó
SUS provenientes do Governo Estadual

Transferências Fundo a pundo de Recursos dò
SUS provenientes do Governo Federal kBIoco.
dé Manutençãodas Ações;e Seridços PuBIiços
dô Saúde.

621

600

Pwrm

5;1.0 prazo comum para 0 pagamento não f superior a:30 (trintaj dias.a partir da data da
aprésèntaçãò dãfatura.deácprdo còm áLéí 8^666/93, arL; 40, inciso XIV, alínea "ó")*

Sã. 0 pagamento ^será efetuado erferente ao de carga de gás oxigênio medicinal e ar
dpmprimido médicinâí, ãpós a èõmprovaçãO de que a èmpresa contratada estárém dia com

as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, .mediante a apresentação das

Certidões Negativas de Débitos com a Preyidênda 5oçÍaI,: Certidão Negativa do Débitos
Trabalhistas, devidamente atéstádás pèlò sétor cómpétènte. Sérá Vériflcadà também süa

Tributos. Federais, mediante apresentação^ da Cetíádãò Gónjunta

Negativa, pu Certidão Gonjunta.Eositiva com efeito de negativa'de tributos e Contribuições
Federais é DMdáAtiva da União,

5.3. É vedadaexpressàniente arealizaçãp decpbranças deforma diversada estipulada neste

termo dé referênciã, em éspedal à cobren^ báncária, mediaiitè boletp ou pie^mp p
proteste de titulo, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste ihstriimêrito e
indenização pelos danós dèçorrentes;

5i4. Nènhumpagamento será efetuado ao contratado caso o aresmose encontre em situação

irre^iar perãnte á Previdência Sodal [INSSjj o Fundp de Garantia sobre o tempo deSenriço

CFGTS), Certidão Negativa dê Débito Trabamista (GNDT) è ós Tributos Fedèrais, çpnferme
item 5.2.

■íK
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6:1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo.de 01 (lim) ano cdritadò dá date liMtf para
>V .a apresentação das propostasi

6.2. Dentro do prazo de. vigência do contrato e mediante sõlicifâçsd da co.ntrateda, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de umvano, aplicando-se o
índice INPC qxciusivamerité para as übrígaçpesimçiadas e cpncjuídas apÔs a oçpi^ênda da
anualidade.

6.3. Nós reajustes sübséqüeiitès aòpriméifõ, o Interre^ó mínimo dè úm anò será contedn

a partir dos éfeitos financeiros do último reajuste.

6;4. Nò.caso de atraso oii irãò divulgação do íiídiçà dé rèájustemèntoi ó GÒNT^TjfVNTE
pagará à GONTRÁTADA a importância calculada pela última variação conhecida, Uquidándo

diferença çorrespondente fâqiogo seja divulgado p índice definitivo. Fica a CONTRATADA

apréseritir rnemórià dê cálçúlò referente ap rèájustamentp dè prè;çps do ^Ipr
remanescente, sempre que este ocorrer.

:6;5. Nas aferições finais, o índicè utilizado pãfaTèájüstè sérá;.óí>rigàtot-iaínènte,;p definitivo.

a

a

Çasp o índiceèstabeleçidq para réájüstamenlx) venha a ser extinto ou de qualquerforina

nao possa mais rér útilizàdó, será adotedo, em substituiçâp,.'ò qüé vípr á ser dêterminadO
peía íegisiação então em vigor.

6.6.

6J, Má ausência dè previsão legal quantó ão índice substituto, ;ás partes

índice-oficiab para reajusfâmento do preço do valor remanescente,, por meio de témíó
'aditivo..

.6i8; O reaJuSte será realizado por appstilamentpí conforme art 65, § 8^> bei 8.666/19^3.

? nOvo

. p n I VI >1»,? ■ g ng

7.1. 0 fornecirnèntb ide carga de gâs oxigênio .medicinai è âr Comprimido .mèdidnaj^ Será
realizado após a ordem dé fôrnedmento èmitidã pela Secrêfâriá Gòntrátehfé,.sêndó qüe p

necessidades da ;secreteriá da saúde, apósobjeto deste Será soliçitactó conforme as n
sóUciteçãó dossètórês rêspónsáveis;

7.2. Á cada ordem de fornecimento tíé carga de gás oxigênio meditínaLe; ar comprimido
medicinâi, fica estipulado prpfazb má^mó dè até 05 (cinco) diastiteispará a èhtrègadp

>r

7;3. Se, a quálqüér tèmpo,,durãntè à èxecUçâo dp cpritra,tó> bcôrfer eveptps quedmpèça a

■realização do fomecimento dentro do prazo^ a cohtiratádá deverá irOtificPr prè^ámènte a
'secretoria, solicitante, ;por escrito, db motivo dá demora, sua provável duração e siia(s)

cáusàCs). L'o^ após tí rècebimefíto do aviso dá èontoata#, a rèçretárta spjicitante deveii
avaliar a sitüa^o e poderá, a seu critério, prorrogar p prazo estãbélèddo.

4
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7.4^ Ressalvado o dísppstp na Cláusula
déscumprir qüalqíièr prazo còntrátuál, ;a secrétaiiá sòUcitãnte, pòdèfá, sèm p^^líffn fta—
outras medidas previsto no Contrato, ou na Lei 8;666/93i deduzir do preço còntfatitol,
título dètoulfâ, 0 valprequivaiénte a 6,1% (um dédrap porcento) dò preço do,fprnedmeiSS“
dos produtos por diá de atraso^ até qué sejam cumpridos a entré^, rèspèitàndod llmité de
id% [dez pçr cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria.solícitante
deverá rescindir o Contrato, aplicando à éontratoda a pena de suspensão temporária de
licifer èjmpedimento dè contratar comd Município.

7;$, Õ objeto destajicitaçãb; deverá ser fornecido pela contratada e entregue nos endereços
das unidades dé atendimento, indicados nas ordéhsde fornécimentó expedidas pélalCentral
de Compras.

7.6. Os produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, dèverâo ser
entr^gues de acordo com a soiicítoçãOi obedecidas às especificações técnicas pertinentes, e
a contratádáse obriga àprp.vídericiar, às suàs expensas eiF,asúbstituiçâp dèquàlquer parte
do matérial solicitado pela a Secretaria.!Muriicipal de Saúde no prazo de até 02 [dois) dias,
no endereço indicadp nas ordens de fornecimento; desde que:

a}rNio atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Gomisslo de Recebimento da Central de Compras;
c) ApreSénteíaltalquando dà sua útilizaçâó.

7i7. Np easp de nãoserem tpmadás prpyidênqias dentro de 30 [trinto) dias da solicitação
para Substítuiçâo méncionadà no parágrafo anterior, secretaria splicitantepóderái adôtar as
medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora, sem prejuízo de
outros direitos que lhe caibam;.

7.8. Em easo dé devolução dos produtos da carga de gás oxigênio medicinal enf comprimido

mediçinab pOr estarem eip desacordo' com as e^ecificações licitodas; otdas as despesas

córfèrâó pòr éontâ da contratoda.

7.9. Òs produtos dévèrãó sei* entregues em cònfonnídãdé çpm d quantitativo soliçitadp pélp
Secretária Municipal de Saúde, ão longotda vigência do contrato, sendo qué òs qüantitati^os
são estimados variando de acordo com a sazonalidade e demanda de:paclentes;

GQNTRAaiJÀL, sé a ttratada C9

' ..

í.:; ‘j:'
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7.10. Os produtos dèvèrâo sér éhtrégués, de acordo Com â neoessidàdè dà Sèçfèteriâ

Municipal de Saúde, podendo ser diária, semanal ou mènsal. Após- solicitado pela
Seçrefâriã Múnicipal de Saúde, através de Servidor prèyiárnente designado para tal fim;

[dirétóHà dé Compras oii quem elè nómèar), Os qúáis.deverãò ser entregues, nó hdrâriô

compreendido entre pShOÔ às 12hÒ0 e das 14hOO ãs Í7hO0 horas, desegundaa sextaffei^
nâsedédp HóspitolMünidpalI)r.RpsiGui^(HpspifâiBalsas,Ürgente).ÜPÀ24,hprâSiSAMÚ
[Serviço de Atendimento Móvel dé Urgência), ábs cuidados da diretoria dè Compras ou

quem ele nomear, sito à Praça Professor jpca Rego Centro, Balsas/MA, ou em outros locais,

aitiíérib dá ãESAU isem nenjiuma sendP qJreté, carga e descarga ppr

conto dó fõrnecedoráté o focal do armázeriàmèntõ;-

ct*.

•;í
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:7^11. Np recebimento e aceitação do objeto deste Liçitaçlp sêrá observado,

as disposições cOhtídás ríõs artígos 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93 e.süal^ei

X12. Èm eàsó do prázo acifria estípulado; coíncidif cpitl feriados, pontos
sábados ou domíngosi a entrega deveráncorrer no is fpjrimeiro} dtó úttl ápõs..

7.13. As entregas deverão ser com preço C.I.F. por cpritó e risco dó liçífânto vencedprí nas

quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoríàmente acompanhados dos còrapèteht^
documentos ífisçais> devidamente .discriminados com todos os; produtos, marcas e

réspeçtíyosiyaíorès.

7ã4. É de responsabilidade da contratada a substituição deRÍro.dp pra.3to máximo de 02
(dois) dias, dèpois dò coifiunicadò; dã Sécrétaría Municipal de Saúde, de qúalqúèrpròdütò

^ que 0 Fiscal do Contrato considerar inadequado, ornseja, que não atender às especificações
técniças e^gídas pela ANVjSA e A^NÍi sempre quando aplicáveis à espécie, ppr úupro

' pródutô de i^al qualidade ou superior, sèm qúáisqúérAnus pára ã Secrétâriá Mtiriicipl de
Saúde e desde que aprovado o novo produto pelo Fisçal/Gestor do Contrato.

7.15.0 recebimeritO' défihitívo soméiite será éfétivádò apús verificado da
quaiidade/quantidade, e verificado do atendimento detodas as especificações da proposta
áe prèçòs e demàiSvexigências çontratuáis e çOnséqíiente aceiteçâOí

7^Í6i À aquisição dos produtos, objeto.desta licitação, será sob regim&de execução indireta,
pbsérvándp q ptázpié O Ípítel de entrega e as demais condires expojst^ neste Termo.
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■ 8^1. Ter O objeto deste termo disponível, para o fornecimento das carga, dèjgás,oxigênio
medicinal e ar comprimido medicinalj assim que a Contratante soliciter;;

8.2. Comunicar a Secretaria de; Finanças quáiquer irregularidade, bem como. Responder

integralmente; por perdas e danos á que vier causar á CONTIRATANTE ou a TÉ^GEIROS, em
razão dè ação du omissão, dolosa òú culposá, independentémente de outras Cpmínàções

contratuais e/ou legais a.que estiversujeíta;

83. Manter durante ô período contrátuaí á's .éxigêndàs dè. habiUfâçãd e quaHjíça^ó
exigidas;

8;4.Aceítàr, hOs tèrníos da Lei 8.666/93,náslmésmás condições contratuais, oS acréScímps

ou supressões que se fizerem necessários> até 25% (vinte.e cinco por cento) do.válor iniciál
atualizado, áq çontrató.

8.5. São^ çjtolusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstes em lei

e nasmpnnas aplicáveis,^ obrigações que se seguem:

8.6. Arcar com todos os encargos decorrentes dar execução deste contrátò, tais como,

obrigações civis, trabalbistas,)iscaisv previdenciárias ou quaisquer outras;

jí:
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í5?
J';8;7. N|ò transferir ã etrçeifòs,;no; todo ,oü em partè; o objeto, dp presente çpiíff^

r

8.8. Designar preposto pam resolver todos os assuntos relativos à execução.dèsra.jgpntráto,
indicando séüs éndereços físico é eletrôniço [e-mailji teléfpnè/celuiãr e fac^símilesí;

8.9. A ÇÕNTítóTÁDA.é responsável pelos danos causados dirètaraente à Administração ou
á.téfceifòsj decorrentes dé súà culpapu dolo na execução dp çoiítoatõ, hãp;é

reduzindo essa responsabilidade a 'fiscalização ou 0 acompahhãmeritó pelo órgão
interessado.

»pU

8*10. Manter durante a execução do. Contrato, em compatibilidade com as

assumidas, todas as çpndiçoes de habilitação e qualF

8.11. A CONTRATADA se obriga à cumprir os termos prewstos hó ,presente: contrato e á
responder todas as conditas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento
dó objeto.

8;12. A CONTRATAIoâ fiçárá sujeita às tíàysulãs contratuais '

ihstrümentò.

8.13,, A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Éei Federal 8i666/93: e Üel Federal n^

•

na w/.

neste

^.1-
;■

8.14. A GÓNTI^ÍAKA ficará obrigada a manter, durante 0 contrato, otdas as condíções de

habilitado exigidas na lidtação.

-' 8.1S. À GONTRÀTADA obfiga-sè a; atênder àO pb|éto déstp cónbatA :de acordo opm as

- especificações e critérios;estabeleddos neste tèrmo de erferência,

a,l. A cóntfatàdà deverá;

a.2. Responsabilizar-se, inte^Imehte, pela perfeita execiiçãó doiobjétp, noS; térmós da
legislação vigente;
à.3i Submetèr-sé à fis

acompanhará 0 fornecimento de carga de gás oídgênio medicinai é ár

medicinal, orientendo,1i.scaÍizando e intervindo, aoseu exclusivo:interesse,com a finalidade

,dè garantir opJcatp cüniprímerito dásicpndiçpes pácfíiadas:
a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes ho âmbito federal, éstaduál é mühiclpàl,

aqueles da ÇONTIUTAHTI;
a.S. Respóhsàbílizar-se pqías penàUdadéspü itiuítas impostas pelos órgãos competentes em
fiihção dõ descümpriihéhtò das :disposiçõés legais qüe regem á exèeuçaò dó objèto do

’ presente termo, devendo; se for o caso, obter licenças e providenciar o pa^mento de
impòstoS, taxas e sennçps auxiliares;
a.6. Observar obrigações ,e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8,
demais iégíslaçõesperànehtes,

8.16. Â CONTRATADA responderá pof quaisquer danos causados â CONTRATANTE é/ou a

terceiros cm deçorrêndâ da execução do contrato.

.'‘.r f

-
.

í.

da'èONTíUTÁNfÉi através dq se|or còmpéténté qUe
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8.17..Á CONTRATADA deyerà guardar e manter sigilo quanto os docun^^òs origmais
enviados para serem reproduzidas, V “

8.l8i:Á contratada deverá possuir e manter atualizada a Licença para Tra
produtos; FarmácêutiçDS C^ssim definido$ o gases medicinqiS) pãi^ às\êmRresas que

exerçam a atividàdé de qüé trata o objeto desta licitação, nos tehnds ciá Pòrfáriâ ir- T,052,

de 29 de dezembro de 1998' do Ministério da Saude - ANVISA, expedido pela autoridade
sanitária do dpmitílío do licitante.

9)
99

O
f- ...

•j

; ,

8il9. A contratada deverái possuir e manter atualizado o Alvará Sanitário

Sanítória) '^gènte; expedido peja Autoridade Sanitária de súa sede (esta
Licença
4paI:ouI, AU

disixitel), òride poderá sei* solicitado cópia do referido alvará pelo. fiscál respòrisáVel pára
verificar cumprimento das condições sanifârias.

IRATANIE
IM-

9,1 Â Contratante se Çompromete a pagará Contrqtadapelo fornêclriiento de çar^ de gás

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, de acordo éom o còritrãtò ò valor da ordem

de fornecimento.

9.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnicò responsável, pelo

alioojmrifado da Prefeitura Municipal^ para físcalização de cumprimento; do presente
eoritrató.

9,3. Fornecer a contrafâda, todos o.s esdarecimentos ;necessáríos para quanto ao

, fofriécimentO dá caf^ dé gás oxigênio iríédi.Gíriâl é ár comprimido medicínai e^ demais
informações que estes venham a solicitar para o desempenho do ob jeto,ora contratados.

9.4. Comüriicár à còrifrátadà ás oGQiTêiiciás de quaisquer fãtbs qiie exijam; médidas
cprreüvas de sua parte, sobpena de aplicação de sanções nos termos dos arti^s 86.e 88 da
Lei Federá ir® 8.666/93; .

9.i$. Efetuar os pagamentos,.de acordo com a
riprmãs admiriistiátívás e firiariçeirasem irgor,•

9.6. Comunicar à contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento de ca^ga^dè gás
oxigênio medicinal éar comprimido^friedicinal.

9;7. Fornecer a contratada, mdos os esclarecimentos necessários para o desempenho do.
fOrriecimento ora contratados;

9.8. Aplicar sanções .pu rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada de

qiíaisqüér das çiáusülasé coridiçQé$:ésmhéie9ÍdaS ireste CPritrate,

Pará^afo unkp - a eonbataníe reservasse o direito de aplicar sanções ou rescindir o
coritràtb iro casó de iripbséryância pe]á contratada dé quaisquer das cláusulas e condições
estabelecidas neste Goritrátó.
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forma e prazo neste Termo, observando as -‘-i. \
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10.1..Cdmété infração àdmihisfrãtivâ, nos termos da Lei n® 8^666/1993 que sèrá;;a^i«^^
de forma subsidiaria> conforme défliie o art 9® da 10.520/10,.oücifenté/adjudicáíário que:
a) Não assinar o termò de contrato ou aceitar/retirar q instrumento equivalente, quando,
cònvòcadb déntró do;práz6;de vàlídade da proposta;

b) Nâo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentoção falsa;
4) belxar deentregaf O-s doÇumeritpsexi^dOs nò çerta.ráe;
e) Ensejar o retárdamento da execução do. objeto;
f) Nâpmântíverapkroposta;;
g) Cometer fraude fiscai;
h) Gomportar-se dfrmodò inidôneo;

■'í '

10.2.0 atraso injustíficadp oü rètofdàmèntp na prestação dè serviços pbjetò destè cemmé

sujeiterá a empresad a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5.% (mei o pòr cento)
por tiía de. ãtraso, ate õ limite de l()%>(dea ppr ceqtQ), çontorme detonnina o art da

1Ò.3. A multa prevista jieste ITEM sprá. descontada dos créditos que a cpnfratada. possuir
com a Prefèiturâ Municipal de Balsás-MA, e
administrativas, inclusive com as muítos previstas.

á cumular cofrí as démais' sanções

do objeto contratado, a Adüninistráção podeçâ aplicar à10.4. A ínexecuçãblõtal oú pá
vencedora, as seguintes sanções adminisfrativas,. nos termos do artigo N® 87i dá Léí N®
8.666/93:

á) Advertência porescrito);
jb) Multo administrativa com natureza deperdaSve danos da ordem;de até 20% (yinte por

eéhtõ) sobre o vàlpr tòtáj do contrato;
c) Suspensão temporária-.de participação em licitação é impedimento de cbfitrator com a

Prefeitura Municipal de'Bá!sas-MA/por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sehdo que èm càsò de.inéxecüçãb totoi, sem justíficativa aceita péla.Adininistraçãp. dà
Prefeitura Municipal de BalsasrMA, será aplicado o limite máxíinó temporal pre^^G párà a

penaiidade 05 Cçincpj anos;
e) Dédáraçãó: dé ínidonèidàde para licitar juntp à AdUniríistrá^d Pública, enquanto
perdurarem os mptívos detennihantes da punição, ou até que seja promovidâ a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penali^de, de acordo com o inciso íV doiart N°

87 da Lei m 8.666/93, c/c art. W 7^ dá Lei W-10.520/02 e art N? 14 dp. Decreto N?

.<1

10.5. Do ato què aplicár ã penalidádè càbèrá recúrsò, rio prazd dè Q5 (Çinepj dias útéis, a
contar da dência da intimaçãp, podendo a Administração reconsiderar suâ decisão dú nesse

prazo, epçaminhá-ío devidarnentè informado, para a apreciação e: decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

10^6. Serão publicadas na Imprensa OfiÇíaí do Município de Bálsas-MA as sanções

ãdministrâtivás preyistas. neste termo ;de referência, incliisive á reabilitação perante a

Administração Pública.

9
íÇ.iW
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10.7.0A FRAUDE EDA CORRUPÇÃO,-Os licitantes èo contratado-
ews fornecedores esiiÍ3eo#ratados> se admítida:à siib

I dürarite todo óprõcesspJê Ucitiçâõ/dè contrãtâçâo

n observa é;KSà
j';''

r
í-’

m

pâdt^ó de é
contratual

jeto

t
. ■

I-p ‘.■
-. .:

a) PRÃTICA CORRUPTA: Oferecer, dar# receber ou solicitar, dirétà òü indifetamente,

qu^quer vantagem cpm o objerivo de tnfluençfar a ação de servidorpúbiico no processo de
Uçifâçâo.oü ira êxècuçãò dó conUàto;
b) PRÁTICA FRAUfíOLENTÂ: A falsificarão ou omissão dòs ifâtós, cbití o objetivo dè
iriflüenciàr q procéssp deÜ.eímçãpóüdeíéxecuçãqvdq contrato;

c)' pMTICA CONCIiÜlADAr Ès^eiriaàaãr QÜ- estabelecer um acbrdo erip-e; drijé dri mais

licítentes» com ou sem o-c»nhecimento de representantes ou prepostos do órgão iidtador,
Adsamío está^íecèpfeçriS em iríveMaítitejS e nãprí^pétlthms;;

, .:í
-

- 2./::;

•5

'3

i
í>-

3'

-V

%
■r::í:Í-4)

. ti

às pessoas ou sua propiiedãde, visando írifiuenciar sua íparticlpa^o em um prôcéssb
lídtàtóriq qu^fél^à execução áocóritratp,^

íçõ^dp
fazer declarações: eflsas aos represenlàntes do organismo financeiro multilateral, com 0

ôijetivq de injpedirtriâ^riMmdnma ãpumçlo dè aiegaçô práto pre^sb acim^ atos
cuja iriteriçãò âeja impédir máfenalmeritêíp e^ércljcipidó,direito de q, qri^nisíriájfinaricelfo
multílateral promover inspeção.

i

i"-»

' ' 1
M

■'“I

A efcáUzaçâò/gestàqddfórnecimeritò àeiçar^ de gásoxigliriq
medicinal, estará a cargo da Sécreteriá Munièipal.dé,Saudé, por intênri^ódib dé servidóraí
FABRÍCIO GM^vio Üi MAÇppO MAT, Matrfeula inscrito no CPE: 9Í8i506.063

•í-

' '1

Aí «ó
15/u ■I *

: -t#

r-.-

..-r
r-

l2.i. Os produtos correspondentes a cai^ de gás oxigênio mediciijàl é âr compribidd

medicinal, objeto deste instrumento, dev^râri possuir yalid^e mínima de 12 (40^)
iriesés. córimdos a partir dà datá dri sua âquislçlq, eofttrã yícips, dèfeitriS de fabncaçâo.

bem.eomo desgastes anormais dós mesmos.

■I

?

-

- ^

Í2,l.l. Dümnte este prazó dè validade, a empresa deverá resppnsabíHimrrse por todos
OS i

•T

177 Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e.manutenção dà ^Itdàde São
de respqnsabtijdadè da empresa contratada., V

, .r .V
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13d..l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações alistas njjjs indsosC
I a Xíl eXVIÍ do art 78 da tèl 8.666,;dA1993i 6 còm as çpnseqMêní ^indicadas no art^-
80 dà fhèsmá. Lei, sêm prejufóõ dã apicaçãO- das sanções préi^sfiás ínò Terinò d^,
Referência, anexo ao Editai,* O

13;1.2; Amigavelmente, nos termos do art. 79, indso ll, da Lei;n® 8.666, ãè'iQ93L^>^

13.2. Gs, casos dé :rescisão contratual sêi*|o fprmàlnienté: motívados, aSsegui^ndõ-Se i
CONTRATADA ó direito à prévia é aínpla defèsá.

Í3.3. A CGNTRÂTÀDA reconhece os direítqs da GÒNX^TANXE ein caso de rescisão

âdmihistfatira prèvista no árt 77 da Lèi-n^ 8.666, del993i

klÒ ÍNDIGÀtrvO DOS(Á pRÉCÈDipg DE R13.4. Ó TERMO DE

SEGUINTES ASPECTOS, CONEORME O CASO:

% jseyéritos cohtratúãis ]á cumpridos oupàrc

13^.2.:ReÍãç|p dpá pagamentos,|á efetuados e ainda devidos;

Í3i4;3. Indenizações e multas:

13.4.1i

UúliLíú

141. É VEDADG À GONTRÁTADA:
T'

14.1.1.1f • a.

14.1.2; Interromper á èxecuçãò cohtrãtíiãl sob álégà^o de inadimplerhètitô^põi! párté
da GONTRATANTEi salvo nos casos previstos em leí:.

p**

ISli Eventuais altèràçõesOdíítfatuais ÊégÊtrSe-iõ péía diSdpÍiriã;do áii;^65;dá Leln® 8.6i^,
del993.

15.2. A CONTRATADA é Obrigada a áçeitar, mesmas çpndiçõeS’ çqntçattiais, os

acréscimos ou supréssões que se fizèrem necessários, até ó limite de,25% (vihte.é cincò^pòr

cento) dp v^lor inicial atualizado do contratO;

:cohtratáritès'i15.3. Âs supressões.resültahtès dè acòrdorcélébrado entre as

exceder o limite de 259^ (vinte e cinco por cento) dò. valor ihieial atualizado do contrata.

IC. (.LAUMILA DÉCIMA SlXl A-DOS CASOS OMISSOS

16.1. Õs câ^s òmissòs sei^ào decididos péla ÇONTRATÁNTE, ;segimüp as díspo^ções
cohtidásná Lei 8.666, dé 1993, hà.Léi ns 10.520, dé 2002 è demais pofmàs fedèrab de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo.asdisposiçõès:contidas.

i

^ V'
! .
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IMana Lei n® 8.078;.de-1990 - Código de Defesa do Consumidor ^ e normas^^rincíp^s gerai^
dos contratos. \t^

4'

o

Sp£«

IT.Llntuinbirâà CONTRATANTE próvidèhclar apüBlieáção deste ihstTumènto, íiõr èsttráto,
no Diário Oficial dò Muriíeíjjio; no prazo previsto na Lei n®~8.666, de 1993.

18 CL ÍUSIJLADÊtlMl OITAVA-UíKO.

18.1. É eleito o'Fòfg da Cpmarcá dé Balsàs-MA pára dirimir os litígios que detòíTèrém da
éxecüçâo; deste Tèrmo dè Contrato que não possam ser compostos pela. conciliado,
Gonfórmeait. 55> §2? da Letn® 8;666/93.

Pàra.fiiroeza.e, validade dò pactuado, o presente Termo dè Cónu^átd fòí-lávrado em “duas

Cduas) yias de igual etoi^ que, depois de lido; e achado em ordem, vai assinado pelos

cpntraèhtés,

Mi0

•■T.

,r

7

-ti

a:

.f,

V / I'"
dé 2024.BALSAS/MA, dè. i.

,1

.
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CONTRATANTE

'í

.■!'

“7

" 'XlPARMENIDES DO i Áií^do defera digitai por,
híAe.-ifc>cMTí^ C/^1 ICA AWRMEffeESftofJMaMeJTO'
NASCIMENTO SOUSA ./^us^oasí!.va-.osoi78^20
OA-SlLyAdSpITSlSSZp^óaâ^IsM^úsU^oMâ-òáxy.

SANTÊHOSPÍtAtARÍÍDA
PARMÈNIDES :DG NASCIMENTO SOUSAIDA SILVA

CONTRATADA
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ANEXOl

CIUNORO Pi^ ATENDER o HBUvUPA 24 HOR/^ E SAMU. - >

ATA OÈ REGISTA DE PRÉpS N» 16/2023
Í706/2Ô23

EMPRESA; SA^HOSPlflAR EIREU / CNpJ N*;37i467;8S0/^OÍrO4
3^
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á;!gag5g:‘

ÜND VÀt OTTAL:VAlJÜPaT.ITEM QÜAMT.

CARGA DEGÁSOXIGÊNSOMEOiaNALACONOiaOMADOeM
1/2 1303

móò;.

1.215.63740,20.639.3-
•CIUNDROS DE ALTA PRESSÃO. COM ÍAPAaOAOE DE 7M*ÀÍ0M*

'• 4CARGA DE:QÃS OXIGÊNIO MED!aNW.aLINORO PRÓPRIO:

CAP^IDÃDETM? A 2.SM’
iíi '■m|3M

^'4líífiO

- -x
7/8 CâPACIDÀÓEDE- lM*-Wpoà"' ' Í2463 ' >.

1^,00
:CAR6A OEGÂSWgeNiÓ MEDlONAt aUNDRO PRÓPRloT

íM»'9/10 910
, 97,3TOj00107,00 T'

CARGA OE AR MEDICINALGlUNDRO pRÓPRiO CAPACIDADE DE S4M i

■íl/12 2;7Ò3

)
SüBTGTAl-- :í;9a7.02^1Ó í

l

hl\

VJM-UNIT^ÜNDDESWIÇÃO QUANT.ITEM

M* ■3155/6 '349^^-CAPACIDADE ÍM* A 2iSM’

CARGA OEGÁS OXIGÊNIO MEDráNALatINDROPRÓPWO COM

CÃPÂaotóÉOE lM*ítípeó, ;i,ó08 105.840,00105.00

CARGA OEtGÂS OXlGENlOMEOIGNALàUNOF^ PRÓPRIO
p^AáDAÓE24,M*‘9/10 ?562 ■■

107^00

SÜSrtÓTÂl

UPA

DESCRIÇÃO' UNO auAMn VALUNrr. VAi-TOTíU..ipM

M* '-333
;C!LINDRbsOEALTAPRÉS^O,CpNÍ.CÃPACIDÃDE;DÉ34M*' 104,(«

CARGA DE G^ ÒXíGÊNÍQ MEDieiNALAaONÓiaONADO EM

-CILINDROSOE ÀLTA>8KSÃO/,^M.CAPAqDADEDE.:^» AMM^
vM* 9.9803

,|8i90-

■CARGA DÍ G^ OXIGÊNIO MEDICMAL CILINDRO PRÓPRIO
:CAPAaDÂSÉÍM*.A2^»’ , . ,

.5555/6

•j

1-109m-]
■:

.CÁPAátíÁÚiM ..' ÍM*{tlpo à uomsM:105.00 ■> Í-*

CARGA OEGÃS OXIGÊNIO MEDIONALCILINDRO PRÓPRIO
CAPÂC!pM>6 2,5M^

sm9'ÍIÒ ^;00

CARGA DE AR MEDICINAL atINORO PRÓPRIO CAPAGDADE DE 6.6M»
M» -:11/12 39.00, .j.

SUBTOTAl
<■

„yTOTAL 3.O7&S^40
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